
PORTARIA NO,,I112026
DE27 DE JANEIFIO DE2026

Drspõe sobre a designação de servidor responsável
pelo tratamento de dados pessoais no âmbito da
Prefeitura Muricipal de Santa luzia do ltanhy/SE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE
SERGIPE,

no uso das atribuiçÕes que lhe confere a Lei Orgiànica do Município e,

CONSIDERANDO o teor do Decreto Munrcipal no. 30S, de 14 de agosto de
2018, que regulamenta a aplicação da Lei Fede"al no. 13.709, de 14togl2o1g - Lei Geral
de ProteÉo de Dados Pessoais (LGPD) - no âmbito da Administração Municipal de
Umbaúba/SE

RESOLVE:

Art. 1o. Fíca designado o servidor NICODEMOS NASCTMENTO CRUZ, CpF
no. 993.XXX.XXX-82, para exercer a funÇáo r;e encarregado da proteçáo de dados
pessoais no âmbito da Prefêitura Municipal de S;anta Luzia do ltanhy/SE.

Parágrafo único. o servidor encarregado da proteção de dados pessoais, no
âmbito da Prefeitura Municipal de santa Luzi:r do ltanhy/sÉ, poderá sei contactado
pelos seguintes meios:

| - Telefone: (79) 93500-0333
ll - E-mail: oabinete(@santaluzi adoita nhi.se.qov.br

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 27 dê janeiro de 2026.

J
6;rr'rf c^M-

4

Prefeito Mun ip; I

_g_

SANTA LUZTA DO TTANHY

pn.rrffiüiliãiiir DE sANrA ruzrA Do rrANHy-sE
Rua Barão do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do hanhy-SE
CEP 49.230-@0 - Tê1. (79) 354&1432 - CNPJ 13.098.942y0001- C4
sitô: \.^r,!r,.sanlaluziadoitânhi.se.oov.bÍ eínail: oabinete. omsli@irqlEeji-lx)ll


